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PARECER Nº 034/2022 
 
Da Comissão de Finanças e Orçamentos sobre o 
Projeto de Lei 003/2022, Implanta e Regulamenta o 
Programa Municipal de Concessão de Benefícios 
Eventuais em virtude de nascimento, morte, situações 
de vulnerabilidade temporária e de calamidade 
pública, no âmbito da política municipal de 
assistência social e dá outras providencias. 
 
RELATOR: Vereador Sr. ALEX SANDRO J. DA 
SILVA 

 
Art. 1º - A concessão dos benefícios eventuais é um direito garantido 

pelo art. 22, da Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, denominada Lei 
Orgânica da Assistência Social - LOAS, consolidada pela Lei nº 12.435, de 06 de 
julho de 2011. 

 
Art. 2º - Os benefícios eventuais são as provisões suplementares e 

provisórias que integram organicamente as garantias do Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS, com fundamentação nos princípios de cidadania e nos 
direitos sociais e humanos e são prestados aos cidadãos e às famílias residentes 
do Município de São João do Pau D’Alho, em virtude de nascimento, morte, 
situações de vulnerabilidade temporária e calamidade pública 

 
Art. 53 - As despesas decorrentes  da  execução  desta  Lei  onerarão  as 

dotações orçamentárias próprias, constantes do orçamento municipal de cada 
exercício, suplementadas se necessário.  

 
Art. 54 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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Portanto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de 
parecer que o Projeto em questão seja aprovado. 

É o nosso parecer. 

 
Sala das Comissões, 30 de maio de 2.022 

 
 
 
ALEX SANDRO J. DA SILVA, Relator 

 
 
 

LUZIA MOREIRA DOS SANTOS, Presidente 
 
 
 
 

GERSON CAETANO CREPALDI, Vice-Presidente 
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